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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 242, 28 de agosto de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar KLEBER GONTIJO DE DEUS, SIAPE 375****, como substituto do 

cargo de chefe do Setor de Apoio e Diagnóstico Terapêutico do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, ocupado atualmente por Antônio 

José de Lima Júnior, no período de 24/07/2023 a 07/08/2023, por motivo de Férias do 

titular. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor com data retroativa a partir do dia 24/07/2023. 

  

 Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 243, 28 de agosto de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

CONSIDERANDO a publicação do EDITAL - CHAMADA INSTITUCIONAL - 

COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO PARA ORGANIZAÇÃO DAS 

OLIMPÍADAS DE SIMULAÇÃO DO HC-UFU/EBSERH em Boletim de Serviço; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar público o resultado final da seleção dos inscritos na chamada institucional 

retrocitada. 

Art. 2º Esta Portaria –SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Clique aqui para acessar o resultado final do Edital de CHAMADA INSTITUCIONAL 

para COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO PARA ORGANIZAÇÃO DAS 

OLIMPÍADAS DE SIMULAÇÃO DO HC-UFU/EBSERH. 

 

 Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh  

 

 

 

  

  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufu/boletim-de-servico/2023/anexo-boletim-330/
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 555, 28 de agosto de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos.  

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.009046/2023-64;  
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

062/2023, cujo objeto é a Aquisição materiais e insumos em microbiologia, a seguir:  

 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
Gestor 101**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque (UPDE) 

Isis Aparecida Alves 
Gestor 

Substituto 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque (UPDE) 

Aline Alves da Silva Fiscal Técnico 123**** 
Unidade de Laboratório de Análises 

Clínicas (ULAC) 

Vivieni Vieira Prado 

Almeida 

Fiscal Técnico 

Substituto 
145**** 

Unidade de Laboratório de Análises 

Clínicas (ULAC) 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 493/2023, PLAST LABOR IND.E COM.DE 

EQUI.HOS.E LABORATORIO LTDA - CNPJ 31.864.051/0001-95; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 494/2023, DIAG SOLUTION ARTIGOS MÉDICOS 

LTDA - CNPJ: 12.021.151/0001-05; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 495/2023, GERAES DIAGNOSTICA LTDA - 

CNPJ: 13.430.441/0001-75; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 496/2023, DISTRIBUIDORA PARANHOS 

ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ 06.867.357/0001-58; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 497/2023, LIFEPACK PRODUTOS PARA 

DIAGNOSTICO LTDA - CNPJ 31.211.234/0001-01; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 498/2023, LABORCLIN PROD PARA 

LABORATORIOS LIMITADA - CNPJ 76.619.113/0001-31. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 
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II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

   Túlio Gonçalves Gomes  

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 556, 28 de agosto de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

  

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.017957/2023-65; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Materiais 

de Organização e Expediente I para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

 Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Daniel Azevedo da 

Silva 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Isis Aparecida Alves 325**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado:  
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Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico Preliminar 

25/08/2023 18/11/2023 

Área 

Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou Justificativa 

de Não divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento da 

Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

   Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  

  

 


